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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

	Processo nº 760/2008 – Classe 30

Recorrente: Reginaldo Ignácio de Souza
Recorrido: Ministério Público Eleitoral.
Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


O Ministério Público Eleitoral, pelo Procurador Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no artigo 277 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65), apresenta suas tempestivas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ESPECIAL ELEITORAL de fls. 85/93.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá, 22 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de recurso especial eleitoral interposto por reginaldo ignácio de souza (fls. 85/93) objetivando a reforma do r. Acórdão nº 17.578 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (68/74).

A referida decisão colegiada julgou procedente a ação proposta pelo Ministério Público Eleitoral, terminando pelo não provimento do pedido de registro de reginaldo ignácio de souza, com base no § 3º, inciso V do artigo 14 da Constituição Federal.

O recorrente alega que se disfiliou do Partido Trabalhista Cristão - PTC, comunicando ao presidente do partido, e que, em seguida, requereu filiação ao Partido Trabalhista Brasileiro – PTB.

Contudo, segundo informações acostadas nos autos, o PTB enviou lista de filiados sem o nome do recorrente.

reginaldo ignácio de souza assevera que sua filiação junto ao PTB foi anterior a data legalmente admitida, mas que, por equívoco, seu nome não foi lançado à lista dos filiados. 

Entretanto os Juízos a quo decidiram pelo indeferimento do pedido de registro, uma vez que não restou comprovada a filiação partidária regular, ausente, portanto, uma das condições de elegibilidade.

O recorrente não conformado com a irregularidade apontada interpôs o presente recurso, na tentativa de modificar o Acórdão guerreado.

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.
Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, a Lei Maior estabelece que:

“Art. 14. (...) omissis

§3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:

V – a filiação partidária”

No mesmo passo, o artigo 12 da Resolução TSE n°22.717/2008 e o artigo 18 da Lei n°9.096/95 estabelece como condição de elegibilidade “estar filiado ao respectivo partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcional” - grifo próprio.
Ademais, o recorrente não logrou êxito em demonstrar, por outros meios de prova, sua filiação junto ao PTB. Com efeito, restringiu-se a juntar:

1)cópia de pretensa ficha de filiação;

2)declaração do Presidente do PTB atestando sua filiação antes do dia 05/10/2007;

3)requerimento de filiação.
Sublinhe-se, nesse sentido, que os documentos apresentados pelo recorrente não provam à Justiça Eleitoral, a sua filiação ao PTB e nem a desfiliação do PTC. Insuficientes, portanto, para comprovar a tempestiva filiação partidária e ainda, foram produzidas unilateralmente, sem observância do contraditório, não podendo prevalecer sobre as informações constantes nos cadastros da Justiça Eleitoral:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2006. REGISTRO DE CANDIDATURA. PROVA DE TEMPESTIVA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA INIDÔNEA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 20/TSE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ.

1. (...)

2. A ficha de filiação partidária enquadra-se na categoria de documento subscrito por dirigente partidário, também de produção unilateral e não dotada de fé pública, razão pela qual não se prestou a comprovar a regular e tempestividade filiação partidária, motivando o indeferimento do registro de candidatura.

(...)” - grifo próprio (TSE, ARESPE nº26859, Relator Ministro José Augusto Delgado, publicado 25/09/2006).

Por sua vez, o Eg. Tribunal reconhece a filiação como uma das condições de elegibilidade e que, portanto, deve ser aferida no momento do registro da candidatura, assim, posicionou-se de acordo com a legislação e jurisprudência do colendo TSE, e manteve a decisão monocrática.

“A filiação partidária é condição de elegibilidade prevista no inciso V do § 3º do art. 14 da Constituição Federal. Para comprovar tal situação, a Lei n. 9.504/1997 prescreve, no art. 11, § 1º, inciso III, que os partidos e coligações devem instruir o pedido de registro de seus candidatos com a prova da filiação partidária.”Grifo nosso - (TSE)REspe nº29789, Rel. CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, de 16/9/2008.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Especial Eleitoral em tela, a fim de que seja mantida na íntegra o r. Acórdão de fls. 68/74.
Cuiabá/MT, 22 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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